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LEI N° 4.160, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022



ALTERA O ARTIGO 19 DA LEI MUNICIPAL 4.025/22 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º O Artigo 19 da Lei Municipal 4.025/22, passa a ter a seguinte redação:

Art. 19º É o seguinte o quadro dos cargos em Comissão e Função Gratificadas da administração do Legislativo. 

	Nº DE CARGOS
	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO

	23
	1.1
	Assessor Legislativo
	CC1 ou FG1

	01
	1.1
	Assessor de Comunicação
	CC1 ou FG1

	01
	1.1
	Assessor de TI
	CC1 ou FG1

	01
	1.2
	Assessor do Gabinete Presidência
	CC2 ou FG2

	01
	3.3
	Coordenador de Patrimônio e Inventário
	FG3

	01
	3.3
	Coordenador de Finanças
	FG3

	01
	1.4
	Procurador Legislativo
	CC4 ou FG4



Art. 2º 	Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor no dia 01/01/2023.



Evandro Agiz Heberle
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